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Ata da Reunião Virtual convocada pelo Conselho Municipal de Assistência Social de São 

José dos Pinhais – CMAS/SJP para o Processo de escolha dos representantes da 

Sociedade Civil que irão compor o CMAS SJP na gestão 2021-2023, realizada em 13 de 

agosto de 2021, em formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto 

para as 13h30min. O Processo de escolha visa eleger os representantes para os seguintes 

segmentos: Segmento I: 04 (quatro) representantes de Entidades Socioassistenciais em 

funcionamento no Município e devidamente registrada no Conselho Municipal de 

Assistência Social, sendo: 01 (um) representante das instituições que prestam atendimento 

à Família; 01 (um) representante das instituições que prestam atendimento ao Idoso; 01 

(um) representante das instituições de atendimento à Pessoa com Deficiência; 01 (um) 

representante das instituições de atendimento à Criança e ao Adolescente; Segmento II: 

01 (um) representante dos Usuários dos serviços de Assistência Social; Segmento III: 01 

(um) representante de Classe Trabalhadora Organizada. As Entidades Socioassistenciais 

e Classe Trabalhadora eleitas indicarão seus representantes titulares e suplentes e no 

segmento Representantes dos Usuários dos serviços de Assistência Social, será eleito 

titular o candidato com mais votos, e os demais serão suplentes na ordem decrescente de 

votos. Monique, Secretária Executiva, explicou como ocorrerá a votação, conforme previsto 

no Regulamento do Processo de Escolha. A votação será por manifestação oral, sendo 

que os representantes indicados pelas Entidades e Classes Trabalhadoras, e os Usuários 

dos Serviços da Assistência Social, terão direito a 2 (dois) votos distintos, e ocorrerá 

separadamente por segmento. Iniciou-se pelo Segmento I: representante das 

instituições que prestam atendimento à Família: houve apenas a inscrição do Desafio 

Jovem Vidas Para Cristo, que foi eleito. Representante das instituições que prestam 

atendimento ao Idoso: o Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José se inscreveu, 

mas não compareceu à Reunião, portanto foi eliminado do Processo. A outra entidade 

inscrita foi a Associação São José Casa de Repouso para Idosos e, não havendo outro 

candidato presente, foi eleita. Representante das instituições de atendimento à Pessoa 

com Deficiência: houve apenas a inscrição da APAE São José dos Pinhais, que foi eleita.  

Representante das instituições de atendimento à Criança e ao Adolescente: houve 3 

(três) inscrições: Patronato Santo Antônio, que votou no Patronato e no CIEE; Centro de 

Amparo Nossa Senhora do Monte Claro, que votou no Centro de Amparo e  Patronato; e 

CIEE, que votou no CIEE e Patronato, totalizando 3 (três) votos para o Patronato, que foi 
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eleito, 2 (dois) votos para o CIEE, que ficou como 1° suplente, e 1 (um) voto para o Centro 

de Amparo, que ficou como 2° suplente. Segmento II: representante dos Usuários dos 

serviços de Assistência Social: houve 3 (três) candidatos: Denise Carolina de Sales de 

Moura, Antonio Adir Machado Fagundes e Jonatas Porto Guerreiro. A sra. Denise votou 

em si e no Antônio. O Sr. Antônio votou em si e na Denise. O Sr Jonatas votou e si e na 

Deise, totalizando 3 (três) votos para a Sra. Denise, que foi eleita titular, 2 (dois) votos para 

o Sr. Antônio, que foi eleito como 1° suplente e 1(um) voto para o Sr. Jonatas, que foi eleito 

como 2° suplente. Segmento III: representante de Classe Trabalhadora Organizada: 

houve apenas a inscrição do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José 

dos Pinhais, que foi eleito. Não havendo manifestações, o Processo de escolha foi 

encerrado e Monique explica que a homologação será na XIII Conferência Municipal de 

Assistência Social e após a publicação do Decreto com a nova composição, ocorrerá a  

posse dos Conselheiros do CMAS. Sem mais, a presidente Sidinéia encerrou a reunião e 

eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 
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